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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 853/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 15/09/2022 
Data Fim: 15/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 854/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 16/09/2022  
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Ambulância Renault    Placas: AXJ-1G68 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo:  01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 12:00 horas no Hospital das Clinicas.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 855/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 16/09/2022 
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Maringá PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente, com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 01 paciente, com horário de 
atendimento às 09:00 horas no Instituto do Pulmão e Alergia. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 856/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 16/09/2022  
Data Fim: 16/09/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20      Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas no Hospital de Reabilitação do 
Paraná. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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5 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 857/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 16/09/2022  
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: GOL     Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no Hospital da Providência; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:50 horas no ICL. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022). 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 858/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 16/09/2022  
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com horário de atendimento às 12:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, 
com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL; 06 pacientes, todos com acompanhantes, com horários 
de atendimentos às 12:00 e às 14:30 horas no HOFTALON.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25

                             6 / 19



7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 859/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  
Data Início: 16/09/2022 
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 90,00 
Valor Total: 90,00 
Município de Destino/UF:  Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10   Placas: BEY-8F99 
Objetivo da viagem: Levar veículo do Gabinete para conserto na oficina FastCar Funilaria e Pintura.   
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 860/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi  
Data Início: 16/09/2022  
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Ambulância Montana Placas: BDP-2H39 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente com acompanhante, do Hospital Maternidade para o Hospital 
Evangélico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 861/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Ronivaldo Gomes da Silva  
Data Início: 16/09/2022  
Data Fim: 16/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: Ambulância Montana Placas: BDP-2H39 
Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente em transferência de leito, sendo transferido do Hospital 
Maternidade para o Hospital Evangélico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (16/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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10 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº. 256/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA,    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 40%( quarenta por 
cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 85% (oitenta e cinco por 
cento) para o servidor FLAVIO PRACHUN, matricula N°202, ocupante do cargo efetivo de Motorista D, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 
exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data 
de 01/09/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte dois (19/09/2022). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/09/2022 às 20:01:25
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11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.048 | ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-feira, 19 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº. 257/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 40% (quarenta por 
cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 85% (oitenta e cinco por 
cento) para o servidor GILSON MARTINS DE MELO, matricula N°667, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função 
que exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data 
de 01/09/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte dois (19/09/2022). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 258/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 60% (sessenta por 
cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 85% (oitenta e cinco por 
cento) para o servidor APARECIDO GOMES DA SILVA, matricula N°459, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função 
que exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data 
de 01/09/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte dois (19/09/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 259/2022 
 

 
SÚMULA: Decreta Revogação e   Concessão de 
Gratificação de Retide a Servidor e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 
DECRETA, 
    
  Art. 1º - Revogar Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 40% (quarenta por 
cento) para assim conceder Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 65% (sessenta e cinco 
por cento) para o servidor LEONEL PRADO DOS SANTOS, matricula N°123, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, qualificado em decorrência de estar exercendo função 
que exige dedicação exclusiva.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data 
de 01/09/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte dois (19/09/2022). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 260/2022 
 

 
SÚMULA: Concede Gratificação Retide a 
Servidor Público Municipal e da outras 
providencias.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE, 
 
 ART. 1º - Conceder Gratificação Retide Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, 20% (vinte 

por cento) para o servidor INIVALDO MISTIEIRE, matricula N°.467, ocupante do cargo efetivo de 
Encanador, lotado na Secretaria Municipal de Obras e serviços Públicos, qualificado em decorrência de 
estar exercendo função que exige dedicação exclusiva. 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

data de 01/09/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se 
  
                    Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte dois (19/09/2022). 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº261/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2022 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orçamentaria Anual (LOA), 
Lei nº 1.006 de 15 de dezembro de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 16 
de dezembro de 2021, edição 1.856, página 13-132, resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$  (trinta e 
cinco mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.001 GABINETE DO SECRETARIO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Atividades do Gabinete do Secretário de 
Administração 

 

28– 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 

 TOTAL 25.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA  

04.001.04.123.0004.2.015 Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Finanças 

 

71 – 4.4.90.52.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 

 TOTAL GERAL 35.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
  

 
                      I - ANULAÇÃO  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 
GERAIS 

 

03.004.06.181.0017.2.049 SEGURANÇA MONITORADA  

58 - 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 5.000,00 

59 - 3.3.90.39.00.00 - 1000  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.500,00 
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60 – 4.4.90.51.00.00 - 1000 Obras e Instalações 5.000,00 

61 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 16.000,00 

 TOTAL 33.500,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.005 DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO  

03.005.04.006.0002.2.080 Atividades do Departamento de Patrimônio  

66 - 3.3.90.39.00.00 - 1000  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00 

 TOTAL 1.500,00 

 TOTAL GERAL 35.000,00 

 
Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do 

Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no 
que couber. 

       Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando   
revogadas as disposições em contrário. 

 
      Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 

setembro de dois mil e vinte dois (19/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 033/2021, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 032/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua 
Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Rua Tupa nº 1643, Recanto do Magnatas, Maringa-Pr, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 80.896.194/0001-94, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
Leandro Joaquim de Souza, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 87152324-
ssp-pr, inscrito no CPF/MF, sob nº 035.470.069-37, residente e domiciliado na cidade de Maringá/Pr, 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 033/2021, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2021, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Cláusula Sétima – 
do Prazo de execução, do início dos serviços, prorrogação e da Cláusula Vigésima Quarta – da Vigência 
do Contrato nº. 033/2021, e, conseqüentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 033/2021 até o dia 20 de setembro de 2023”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 033/2021 até o dia 20 de setembro de 2023”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 11.512,45 (onze 
mil e quinhentos e doze reais e quarenta e cinco centavos) mensais reajuste 
de 9,12% para Prefeitura Municipal e R$ 8.107,36 (oito mil e cento e sete reais 
e trinta seis centavos centavos) mensais reajuste de 9,12% para Câmara 
Municipal  referente aos softwares  ficando aditado o valor global contratado 
que era de R$ 236.200,00 (duzentos e trinta e seis mil e duzentos reais)”. para 
o valor de R$ 377.997,46 (Trezentos e setenta e sete mil novecentos e noventa 
e sete reais e quarenta e seis centavos)”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois (19/09/2022). 
 
 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________ 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Leandro Joaquim de Souza – Representante 
Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
______________________________________ 

 1. Joaquim Souza Silva 
 R.G. 4.295.071-8 

 

_____________________________________ 
 2. Dileusa Guedert Paulino 

 RG: 6.005.609-1 
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PORTARIA Nº 120/2022 
 
 

SÚMULA: Exonera a pedido servidora ocupante do cargo de Auxiliar De 
Serviços Gerais Categoria Feminina e dá outras providências.                 ‘                                                                                

            
      O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. – Exonerar a pedido em virtude de interesse pessoal a Servidora MARIA DZIOBA, 
brasileira, portadora do RG nº 67259939/SSP/PR e CPF n° 016.232.729-39 do Cargo Efetivo de Auxiliar 
De Serviços Gerais Categoria Feminina, desta Administração Pública. 
 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e 
vinte dois (19/09/2022). 
 
  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito  
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